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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.759/2022.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementar ,  e  dá  out ras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.232, de 14 de
dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2022”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 475.000,00
(quatrocentos e setenta e cinco mil reais), distribuídos as
seguintes dotações:

02 05 02 FUNDO DE SAÚDE
1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 6 . 2 0 4 4 . 0 0 0 1  S a ú d e  –  A t e n ç ã o  B á s i c a  -

SUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 .000 ,00
Ficha 240 – 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 6 . 2 0 4 4 . 0 0 0 2  S a ú d e  –  A t e n ç ã o  B á s i c a  -

SUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 .000 ,00
Ficha 241 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
10.305.0006.2043.0000 Saúde – Vig. Epid. -  Combate COVID – Rec.

Estadual..............15.000,00
Ficha 260 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
10.305.0006.2051.0000  Saúde  –  Vig.  Epid.  -  Combate  COVID  –

SUS.............................45.000,00
Ficha 263 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 8 . 2 0 7 3 . 0 0 0 1  S e t o r  d e  S e r v i ç o s

Municipais.......................................................80.000,00
Ficha 356 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 5 . 4 5 2 . 0 0 0 8 . 2 0 7 3 . 0 0 0 1  S e t o r  d e  S e r v i ç o s

Municipais.....................................................150.000,00
Ficha 358 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 07 02 SETOR DE SANEAMENTO
1 7 . 5 1 2 . 0 0 0 8 . 2 0 7 4 . 0 0 0 0  S e t o r  d e  S a n e a m e n t o  –

SAET . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 .000 ,00
Ficha 383 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 05 01 SERVIÇOS DE SAÚDE
1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 6 . 2 0 3 6 . 0 0 0 1  S a ú d e  –  A t e n ç ã o

Básica..............................................................-88.000,00
Ficha 180 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
10.305.0006.2041.0000  Saúde  -V ig .  Ep id .  -  Combate

COVID.........................................-14.000,00
Ficha 236 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
02 05 01 FUNDO DE SAÚDE
10.301.0006.2042.0002  Saúde  –  Atenção  Básica  -  Rec.

Estadual.....................................-83.000,00
Ficha 239 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 6 . 2 0 4 4 . 0 0 0 5  S a ú d e  –  A t e n ç ã o  B á s i c a  –

SUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 20 .000 ,00
Ficha 247 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo

1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 6 . 2 0 4 4 . 0 0 0 5  S a ú d e  –  A t e n ç ã o  B á s i c a  –
SUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 20 .000 ,00

Ficha 248 – 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
1 0 . 3 0 1 . 0 0 0 6 . 2 0 4 4 . 0 0 0 6  S a ú d e  –  A t e n ç ã o  B á s i c a  –

SUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 10 .000 ,00
Ficha 249 – 3.3.90.30.00 Material de Consumo
02 06 04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
0 8 . 2 4 4 . 0 0 0 7 . 2 0 7 1 . 0 0 0 0  B P S B  –  P r o g r a m a

PAIF..............................................................-20.000,00
Ficha 340 – 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
02 07 01 SETOR DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
1 5 . 4 5 1 . 0 0 0 8 . 1 0 0 7 . 0 0 0 0  O b r a s  d e  G a l e r i a s  e

D renagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 80 .000 ,00
Ficha 345 – 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
15 .451 .0008 .1010 .0000  Obras  de  Acess ib i l i dade  e

Calçamento.....................................-100.000,00
Ficha 349 – 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
1 5 . 4 5 1 . 0 0 0 8 . 1 0 1 3 . 0 0 0 0  –  M o n i t o r a m e n t o  d e  V i a s

Púb l i ca s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 40 .000 ,00
Ficha 352 – 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 27 de outubro de 2022.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito Interino do Município
Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 6892-4cfb-7369-cfb1
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2022.

O documento original foi assinado digitalmente por NIDEVAL CESAR ROVERAN (CPF
***942408**) em 27/10/2022 às 19:55:00 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC CERTIFICA MINAS v5 | AC CERTIFICA
MINAS v5, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6892-4cfb-7369-cfb1


